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Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 01/2021

[bookmark: _Hlk61444903][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Jair Locatelli, João Boll, suplente da vereadora Daiana Bald, e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 02/21 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; Projeto de Lei nº 14/21 – Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.398, de 17 de novembro de 1998, e revoga alteração dada pela Lei Municipal nº 3.951, de 10 de outubro de 2005, e dá outras providências. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 02/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, especialmente após à apresentação de mensagem retificativa, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Vereador Diego requereu que fosse consignado em ata que, embora não haja impedimentos de ordem técnica, entende não existir justificativa de interesse público para realização de serviços para entidades privadas, assinalando já existir Lei Municipal que versa sobre o tema, bem como a Lei Federal nº 13.019/2017. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros. Projeto de Lei nº 14/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação, o projeto de lei complementar nº 02/2021 e o projeto de lei ordinária nº 14/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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